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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

LEI N° 2.116/2010

Dá nova denominação à entidade de utilidade pública "Clube
de Mães Guerreiras da Luz do Bairro Dom José Rodrigues",
objeto da Lei n" 1.927, de 2 de maio de 2007, e revoga referida
Lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso das

atribuições conforme art. 61, inc. V, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A entidade de utilidade pública municipal "Clube de Mães Guerreiras da Luz

do Bairro Dom José Rodrigues", objeto da Lei Municipal n° 1.927, de 2 de maio de 2007,

passa a denominar-se "Instituto Cultura Mães Guerreiras da Luz".

Art. 2°. Fica revogada a Lei Mumnpal n° 1.927/2007.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, s

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, em 15

de junho de 2010.

ISAAp CAyALC/AMTODE CARVALHO
l Prefeito Mtmicipal

Píociirado! -Geral do Município


